
Manual de utilização





Essas são as legislações que embasam e orientam o controle de frequência no
âmbito do serviço público federal, todas disponíveis para consulta na internet. 
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https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40731752/do1-2018-09-13-instrucao-normativa-n-2-de-12-de-setembro-de-2018-40731584
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Todos os servidores, com exceção dos mencionados na página
anterior, deverão realizar o seu registro de ponto. Esse registro

deverá ser feito pelo computador do seu setor de trabalho.
Servidores que dividem equipamento com os colegas devem

atentar-se a fazer o log-off após o seu registro.

O login e a senha são os mesmos que você já utiliza no dia-a-
dia para acessar o SouGov.

https://sougov.economia.gov.br/sougov/
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No primeiro registro o sistema
automaticamente traz uma
tolerância de 15 minutos.

Após o primeiro registro, o
sistema indicará a próxima

marcação, no caso a do
intervalo para o almoço e

assim sucessivamente.

Obs.: Servidores que cumprem jornada
diária de 8 horas, devem obrigatoriamente
registrar um intervalo de no mínimo 1 hora

e no máximo 3 horas.





Essa funcionalidade deve ser utilizada
tanto pelos servidores quanto pelos
gestores.

A ficha de frequência deve ser  
constantemente monitorada.

Acompanhamento da ficha de frequência 

Ao finalizar o mês corrente, não
poderá haver nenhuma
pendência, pois dessa forma não
é possível que o gestor realize a
homologação.











Todas as funcionalidades liberadas para o servidor também
estão liberadas para que o gestor realize alterações na ficha
de frequência de quem estiver sob sua chefia, e a forma de

operacionalização é a mesma. Entretanto, algumas
ocorrências somente o gestor poderá registrar.

https://sougov.economia.gov.br/sougov/
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https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/frequencia/perfil-lider/como-realizar-o-acompanhamento-diario-dos-registros-de-ponto-dos-servidores
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/frequencia/perfil-lider/acessando-a-ficha-de-frequencia-do-servidor
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/frequencia/perfil-lider/como-gerenciar-autorizacoes-de-trabalho-em-dia-nao-util-1
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/frequencia/perfil-lider/como-acessar-informacoes-de-configuracoes-gerais
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/frequencia/perfil-lider/como-acessar-informacoes-de-configuracoes-gerais


N a opção “acompanhamento
diário” aparecerá uma
listagem individual de cada
servidor, localize o servidor
para o qual realizará o ajuste
ou consulta e, em seguida
clique na seta localizada ao
lado do horário para visualizar
os detalhes da frequência da
sua equipe, como: saldo do dia
no momento da consulta,
ocorrências e, caso exista,
mensagens enviadas pela
equipe: 







COMO INCLUIR UM
REGISTRO DE PONTO PARA

O SERVIDOR



Para homologar o ponto, é
necessário acessar a ficha de
frequência. Para isso, utilize ou
a opção “Acompanhamento
diário” ou a opção “Ficha de
Frequência".





O gestor tem a possibilidade de inserir ocorrências por período a
determinado servidor.

Essa funcionalidade deve ser utilizada quando a mesma ocorrência se repetir
ao longo dos dias, facilitando assim a homologação da ficha do servidor.

Recomendação: Para os servidores participantes do
Programa de Gestão poderá ser usada essa funcionalidade.





1. selecione os dias 

2 . Escolha a ocorrência e
clique em “registrar”



https://sougov.economia.gov.br/sougov/




CLIQUE EM ÁREA DO SERVIDOR







IMPORTANTE

O horário do servidor
deve estar dentro do

horário de
funcionamento da

unidade



Contato:
 frequencia@ufam.edu.br

Acompanhe a página:
https://progesp.ufam.edu.br/crm/frequenciaufam.html

Todas às terças-feiras às 10h, a equipe da CRM fará uma
reunião tira-dúvidas no link fixo:

https://meet.google.com/enq-xwnr-ytd
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